
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
CÂMARA DE GRADUAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 3/2021/CGRAD, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA  CATARINA,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  a  aprovação  ad 
referendum do  teor  do  Parecer  004/2021/CGRAD,  acostado  ao  Processo  nº 
23080.085048/2019-51, e do  Parecer nº 005/2021/CGRAD, acostado ao  Processo nº 
23080.085032/2019-48, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  situação  da  ABI  –  Química  (código  5000627)  para  “em 
extinção”,  desvinculando  a  entrada  dos  cursos  de  Química  Bacharelado  (código 
314239) e Química Tecnológica (código 43193) desta ABI.

Parágrafo único. A alteração terá início no primeiro semestre letivo de 2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Oficial da UFSC.
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